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ATO CONVOCATÓRIO AGEVAP N.º 05/2022 

COMUNICADO Nº 3 

 

Assunto: Quanto aos pedidos de esclarecimentos apresentados 

referente ao Ato Convocatório AGEVAP nº 05/2022. 

Referência: Contratação de empresa especializada para elaboração 

dos Planos Municipais de Gestão Integrada de Resíduos 

Sólidos - PMGIRS, dos municípios do Lote 3 (Grupos 10, 

11, 13, 15 e independentes). 

  

Questionamento  

O Anexo VIII – análise da proposta técnica, traz os critérios de avaliação para cada 

grupo. Nota-se que os Grupos 11 e 13, para o quesito B, tem seus critérios 

agrupados. 

Questiona-se para o quesito C, ainda referente aos Grupos 11 e 13, as licitantes 

interessadas devem considerar uma proposta técnica para cada grupo ou devem 

apresentar em conjunto? 

 

Resposta  

O Grupo 11 e o Grupo 13 terão seus PMGIRS elaborados por equipes técnicas 

permanente distintas, assim como a análise técnica será feita de forma individual 

para cada Grupo. Ressalta-se que é vetada a apresentação da mesma equipe 

técnica para mais de um Grupo, conforme apresentado na página 54 do Termo de 

Referência: 
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“Este Ato Convocatório é composto por 5 (cinco) grupos de municípios, a 

AGEVAP não irá impedir a participação de uma mesma empresa nos 5 

(cinco) grupos, portanto cada grupo deverá ser obrigatoriamente composto 

por equipes diferentes. No caso de uma mesma empresa apresentar a 

mesma equipe técnica para ambos os grupos, esta será inabilitada.” 

Para maior clareza das informações, seguem abaixo especificações do Grupo 11 e 

Grupo 13: 

GRUPO 11 

Para elaboração dos PMGIRS dos municípios do Grupo 11 será necessária uma 

Equipe Técnica permanente composta por: 

 1 (um) Coordenador de projeto e responsável técnico. 

 1 (um) Profissional de nível superior. 

 2 (dois) Profissionais de nível técnico 

Quesito B: Experiência da Equipe Técnica 

Para fins de pontuação dos profissionais serão considerados os critérios definidos 

a seguir. 
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Quesito C: Metodologia e Plano de Trabalho 

O conteúdo do documento referente ao Quesito C deverá estar de acordo com as 

indicações e recomendações existentes no Termo de Referência. A proponente 

deverá descrever com objetividade a Metodologia e o Plano de Trabalho para 

desenvolvimento dos serviços, de acordo com a descrição dos subcritérios e 

respeitando o limite máximo de páginas para cada um deles. 
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Na tabela a seguir é explicitada a pontuação de cada um dos subscritérios. 

 

Cada subcritério (Metodologia e Plano de Trabalho) do documento apresentado no 

Quesito C será avaliado separadamente, sendo atribuídas pontuações 

diferenciadas para cada um, conforme explicitado a seguir. 

 

GRUPO 13 

Para elaboração dos PMGIRS dos municípios do Grupo 13 será necessária uma 

Equipe Técnica permanente composta por: 

• 1 (um) Coordenador de projeto e responsável técnico. 

• 1 (um) Profissional de nível superior. 

• 2 (dois) Profissionais de nível técnico 

Quesito B: Experiência da Equipe Técnica 

Para fins de pontuação dos profissionais serão consideradas os critérios definidos 

a seguir. 
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Quesito C: Metodologia e Plano de Trabalho 

O conteúdo do documento referente ao Quesito C deverá estar de acordo com as 

indicações e recomendações existentes no Termo de Referência. A proponente 

deverá descrever com objetividade a Metodologia e o Plano de Trabalho para 

desenvolvimento dos serviços, de acordo com a descrição dos subcritérios e 

respeitando o limite máximo de páginas para cada um deles. 
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Na tabela a seguir é explicitada a pontuação de cada um dos subscritérios. 

 

Cada subcritério (Metodologia e Plano de Trabalho) do documento apresentado no 

Quesito C será avaliado separadamente, sendo atribuídas pontuações 

diferenciadas para cada um, conforme explicitado a seguir. 

 

Questionamento 

5. DA HABILITAÇÃO  

5.6 Capital social mínimo ou patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor 

estimado da contratação, considerado cada Grupo que a empresa estará 

participando, devendo a comprovação ser feita relativamente à data da 

apresentação da proposta, na forma da lei, admitida a atualização para esta data 

através de índices oficiais."  

PERGUNTA-SE: 

A licitante atende a exigência supracitada para qualquer um dos grupos de 

municípios. No entanto, não atende a exigência caso ela participe de mais de um 
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grupo. Neste caso, a licitante poderá concorrer a mais de um grupo (com equipes 

diferentes) ou somente a um único grupo? 

Resposta 

A empresa pode participar da disputa dos lotes, no entanto somente serão 

adjudicados a uma mesma empresa os lotes para os quais apresente os requisitos 

necessários para garantir o cumprimento das obrigações contratuais assumidas, 

conforme entendimentos do TCU. 

Questionamento  

"Quesito C: Metodologia e Plano de Trabalho 

O conteúdo do documento referente ao Quesito C deverá estar de acordo com as 

indicações e recomendações existentes no Termo de Referência. 

A proponente deverá descrever com objetividade a Metodologia e o Plano de 

Trabalho para desenvolvimento dos serviços, de acordo com a descrição dos 

subcritérios e respeitando o limite máximo de páginas para cada um deles." 

Pergunta-se: 

Existe uma formatação padrão (tamanho da fonte, espaçamento, etc.) para a 

apresentação da Metodologia e Plano de Trabalho? 

Resposta  

Para a apresentação da Metodologia e Plano de Trabalho deverão ser seguidas as 

mesmas especificações de apresentação dos produtos em meio impresso 

(consultar página 49 do Termo de Referência). Seguem as especificações:  

 Os textos devem ser apresentados na cor preta, podendo haver a utilização 

de outras cores para as ilustrações;  

 Deve-se utilizar papel no formato A4 (21,0 cm x 29,7 cm);  

 Deve-se utilizar fonte Arial, no tamanho 12, com espaçamento entre linhas 

de 1,5 e entre parágrafos (depois) de 12 pt;  
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 É permitida a impressão frente e verso;  

Todas as páginas devem ser numeradas, inclusive páginas com mapas, fotografias, 

gráficos, quadros, tabelas, croquis e todas as outras formas de ilustração. 

 


